PROJETO DE LEI Nº 024/2016, DE 18 DE ABRIL DE 2016.

Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza a prorrogação de contratação de servidores em caráter temporário e emergencial e dá outras providências.

Art. 1º É definida como manutenção da situação de necessidade temporária e de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, e artigo 233, inciso III, da Lei Complementar Municipal n. 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen, a demanda de Agente Comunitário de Saúde, Agente de Combate a Endemias, Assistente Social, Auxiliar de Ensino, Cirurgião-Dentista, Enfermeiro, Gari, Médico Generalista Integral, Monitor de Oficina de Artes, Nutricionista, Operário, Professor(a), Psicólogo(a), Servente, Técnico em Enfermagem e Vigilante, para atender às necessidades dos programas no âmbito do Município.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 13 (treze) Agentes Comunitários de Saúde, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.204, de 5 de junho de 2015. 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 2º, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal da Saúde 

Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2057 Programa Agentes Comunitários de Saúde PACS

Elemento 3190.04.99.01.00.00 Contr. por Tempo Determinado – Prof. da Saúde

Elemento 3190.13.02.01.00.00 INSS - Servidores.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 02 (dois) Agentes de Combate a Endemias, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.027, de 27 de março de 2014. 
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 4º, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 08: Secretaria Municipal da Saúde 
Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2061 Vigilância Epidemiológica Estado

Órgão 08: Secretaria Municipal da Saúde

Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade 08.01.2055 Vigilância Epidemiológica Federal
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 02 (dois) Assistentes Sociais, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.083, de 22 de agosto de 2014. 
Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 6º, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação
Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2114 Programa de Atendimento Integral à Família
Elemento 3190.04.00.00.00.00.3678 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.13.02.00.00.00.3678 INSS - Servidores.
Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação
Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2155 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
Elemento 3190.04.00.00.00.00.3773 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.13.02.00.00.00.3773 INSS - Servidores.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 13 (treze) Auxiliares de Ensino, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.140, de 5 de fevereiro de 2015.
Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 8º, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01: Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Projeto/Atividade 06.01.2020 Manut. Despesas de Pessoas – 40% FUNDEB
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0031 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.11.00.00.00.00.031 INSS - Servidores.
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 3 (três) Cirurgiões-Dentistas, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.148, de 4 de março de 2015; e 01 (um) Cirurgião-Dentista, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.222, de 01 de julho de 2015.
Art. 11. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. 10, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2049 Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0040 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.11.00.00.00.00.0040 INSS - Servidores.
Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 2 (dois) Enfermeiros, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.241, de 3 de setembro de 2015.
Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  12, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2049 Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0040 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.11.00.00.00.00.0040 INSS - Servidores.
Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 12 (doze) Garis, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.241, de 3 de setembro de 2015; e 4 (quatro) Garis, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.228, de 23 de julho de 2015.
Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  14, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serv. Urbanos
Proj./Ativ. 11.01 – Manut. da Sec. de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0001 – Contratação por tempo determinado 
Elemento 3190.13.02.00.00.00.0001 – INSS Servidores.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 o contrato temporário de 01 (um) Médico Generalista Integral, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.152, de 4 de março de 2015.
Art. 17. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  16, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2049 Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0040 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.11.00.00.00.00.0040 INSS - Servidores.
Art. 18. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 2 (dois) Monitores de Oficina de Artes, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.083, de 22 de agosto de 2014.
Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  18, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação
Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2114 Programa de Atendimento Integral à Família
Elemento 3190.04.00.00.00.00.3678 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.13.02.00.00.00.3678 INSS - Servidores.
Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação
Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2155 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
Elemento 3190.04.00.00.00.00.3773 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.13.02.00.00.00.3773 INSS - Servidores.

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de 01 (um) Nutricionista, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.172, 01 de abril de 2015; e 02 (dois) Nutricionistas, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.222, de 01 de julho de 2015.
Art. 21. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  20, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01: Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Projeto/Atividade 06.01.2020 Manut. Despesas de Pessoas – 40% FUNDEB
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0031 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.11.00.00.00.00.031 INSS - Servidores.
Art. 22. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 3 (três) Operários, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.187, de 30 de abril de 2015.
Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  22, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 11 – Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serv. Urbanos
Proj./Ativ. 11.01 – Manut. da Sec. de Obras, Viação e Serviços Urbanos
Elemento 3190.11.00.00.00.00.0001 – Vencimentos e Vantagens Fixas - pessoal
Elemento 3190.13.02.00.00.00.0001 – INSS Servidores.

Art. 24. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 20 (vinte e três) Professores, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.140, de 5 de fevereiro de 2015; de 01 (um) Professor, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.205, de 5 de junho de 2015; e 01 (um) Professor, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.255, de 24 de setembro de 2015.
Art. 25. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art. nº 24, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.01: Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 

Projeto/Atividade 06.01.2020 Manut. Despesas de Pessoas – 60% FUNDEB
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0031 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.13.02.00.00.00.031 INSS - Servidores.
Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 o contrato temporário de 01 (um) Psicólogo, contratado mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.150, de 04 de março de 2015.
Art. 27. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  26, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 13: Secretaria Municipal de Assist. Social e Habitação
Unidade 13.02: Convênios União/Estado – Assist. Social 

Projeto/Atividade 13.02.2114 Programa de Atendimento Integral à Família
Elemento 3190.04.00.00.00.00.3678 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.13.02.00.00.00.3678 INSS - Servidores.
Art. 28. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 12 (doze) Serventes, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro nas Leis Municipais nºs 4.256, de 24 de setembro de 2015, e 4.045, de 8 de maio de 2014.
Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  28, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06 – Secretaria Municipal da Educação e Cultura
Proj./Ativ. 06.02 – Manutenção da Educação básica – MDE
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0020 – Contratação por tempo determinado 

Elemento 3190.13.02.00.00.00.0020 – INSS  Servidores.

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos temporários de até 2 (dois) Técnicos em Enfermagem, contratados mediante processo seletivo simplificado, em caráter temporário, emergencial e excepcional, com fulcro na Lei Municipal nº 4.241, de 3 de setembro de 2015.
Art. 31. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, especificamente no que refere ao art.  30, correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 08: Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01: Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade 08.01.2049 Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS
Elemento 3190.04.00.00.00.00.0040 Contr. por Tempo Determinado 
Elemento 3190.11.00.00.00.00.0040 INSS - Servidores.
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
abinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 18 de abril de 2016.

_____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
                                                                   Prefeito Municipal 
Ofício nº. 179/2016                                                          Frederico Westphalen, 29 de abril de 2016.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
SENHOR PRESIDENTE:

O Projeto de lei nº 024/2016, que ora colocamos à vossa apreciação, objetiva prorrogar até 30 de junho de 2016 os contratos de Agentes Comunitárias de Saúde, Agentes de Combate a Endemias, Assistente Social, Auxiliar de Ensino, Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Gari, Médico Generalista Integral, Monitor de Oficinas de Artes, Nutricionista, Operário, Professora, Psicóloga, Servente e Técnico em Enfermagem, todos já autorizados por leis municipais.
A medida se impõe para possibilitar a manutenção dos Programas em andamento até a realização da chamada dos candidatos selecionados no Concurso Público objeto do Edital nº 01/2016 -, que tem homologação do resultado final prevista para 30 de maio 2016.

O procedimento evita a necessidade de rescisão dos contratos das atuais profissionais que atuam nestes núcleos, a edição de nova lei de contratação e a abertura de novo processo seletivo simplificado, pois podem ser perfeitamente mantidos os atuais contratados até a realização da chamada dos candidatos selecionados pelo concurso público.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 

Atenciosamente,
____________________________
ROBERTO FELIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:
Vereador Lídio Pedro Signori
DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA CIDADE
